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INFORMACÂO

Chegou até mim o processo administrativo ne 412024, em 2O/0212024, com as

seguintes documentações:
1) DFD ns t4l2o2a;
2) termo de referência;
3) relatório de pesquisa de preço;
4) despacho do Presidente;
5) informação contábii.

Em análise do valor apresentado verifica-se que a referida contratação poderá ser
realizada através de dispensa de valor, conforme inciso ll do art. 75 da Lei ne 14.133, de 1e

de abril de 2021.

Para tanto, procedeu-se a elaboração do aviso de contratação direta.
Quando da verificação do termo de referência, foram realizadas algumas alterações

que entendeu-se necessárias, como por exemplo:
a) alteração do pagamento com a possibilidade de ser através de pix e transferência

se for somente para conta da Caixa Econômica Federal, conforme orientação verbal do
departamento fi nanceiro;

b) foi acrescentado o valor com base no relatório da pesquisa de preço;
c) foi acrescentada a possibilidade de realização de visita técnica para que o possível

interessado possa verificar in loco o serviço a ser prestado;

d) foi estabelecido um prazo para a realização do serviço;
e) foi retirado da "descrição detalhada do objeto" a parte que se refere a plano de

instalação, visto que o serviço a ser realizado encontra-se devidamente descrito no mesmo
item.

Solicito a aprovação das alterações do termo de referência, anexo do aviso de
contratação direta, pela Sra. Adriana Terezinha Lorenzetti MeÍigo, Diretora Geral.

Conforme despacho do Presidente encaminho à Procuradoria Legislativa o termo a.

B:td--
Regiane Bobato

A8ênte de contratação

âtNlzozq.

Adriana Terezinha renzetti engo

CÂTUNnN MUNICIPAL DE PITAN

Pitanga, 22 de fevereiro de 2024.

Ciente e aprovado as alterações no termo de referência.
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MII{UTA
AVISO DE CONTRATACÃO DIRETA

EXCTUSIVA PARA MICROEMPRE§AS E EMPRESAS DE PEqUENO PORTE
. PROCESSo AIrMlr{tSÍRATtVO Í{e 4/2024

DrsPElsA (PRESENCTATI Ne v20?4

Torna-se,público que a Câmara Municipal de Pitangâ, rêalizaÉ Dispense, com critério de julgamento menor
preço, na hipótese do art. 75, inciso ll,nos termos da l-ei nc 14.133, dê 1r dê abril de 2o2L, da Rêsolução da
Mesâ Dirêtora ne 5, de 19 dê março dê 2023 e demais normai aplicáveis.

Oata de início de recebimento de pÍopostas: )02/2024
Dâta flm de recebamento de prooostas:_ de fevereiro de 2024 às 23h59min (horário de Brasilia)

Critério de iulcamento: menor valor

Visendo atender o disposto no §39 do art. 75 da Lei f4L3312O21, abre-se prazo aosinteressaCos nêste objeto
para a apresentação de propostas à Câmara Municipal de Pitanga,através do email: camara@pitanta.pr.leg.br

1.1, O obiêto do presênte procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa pera a contrateção, por
dispensa de licitaçãq de serviço dê desinstalação ê reinstalação dé arês-condicionados, com fornêciínênto dê
material, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso da,Contretâção Dirêta,e seus
anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço,observadas as exigêncíes contidas nelte Aviso de
Contratação Dirêta ê sêus Anêxos quanto às espêcificeçôês do objeto.

2.1. A participaçãq na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail para o endereÇo
camara@camarapitanga.pr.leg.br, contendo a proposta de valor conforme modelg constantê no Anexo ll e os
documentos necessários a habilitação, constantes neste aviso de contratação direta.
2.2. A participação é exclusiva a rnicroempresâs e êmprêsas de pêqueno porte, nos termos do art. 49, inciso lV,
c/c o àft. 48, inciso l, da Lei Complementer ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.2.1. A obtenção do benefício a que se rêfêrê o itêm entêrior fice limitada às microempresas e às empresas de
pequeno porte que, 11o ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos
com a Adminisiração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins dê
enquadrômento como empresa de pequenó porte.
2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:
2.3.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)anexo(s);
2.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação
e rêspondêr administrdtiva óu judicialmente;

2.3.3, quê se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteproieto, do proieto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigénte, gerente, controlador, acionista ou detentor de
mais de 5% (cinco poÍ cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratâção versar sobre obra, serviços ou fornecimênto de bens a elâ necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em
decorrência de sanção quq lhe foi imposta;
;i ;;t ;;" -""ü"i; ,i*rro de natureza técnica,- comercial, econômica, financeira, trabalhista ou
civil com dirigênte do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe Íunção na

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê detes seja cônjuge, companheiro
ou parênte em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceiro Brau;
e)empresascontroladoras,controladas.oucoligadas,no5termosda@
concorrendo entre si;
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1. oBJETO DA CON1ÊÂÍÀCÃO OTREIA

2. DA PARTICIPAçÃO
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos ântêriores à divulgação do aviso, tenhâ sido condenada
judicialmente, com trânsito em jultâdo, por exploração dê trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos câsos vêdados pêlâ legislação

t ra bâ lh ista .

2.3,3,1, Equiparam-se aos autores do projeto as emprésas integrantes dÕ mesmo grupo econômico;
2.3.3,2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

fisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusÍve a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do fornecedor;
2.3.4. ôrganizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa cohdição (Acórdão ne

74612014-TCU-Plenário); e

2.3.5. sociedâdes cooperativas.
2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispenqa ou da êxecução do contrato agênte público do
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislaçãó que disciplina a

matéria, conformê § 1e do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021
- 2.5. Também não poderão participar deste procedimênto Pessoas Físicas ou Jurídicas que estejam proibidas de

contrataÍ com a Administração.

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso dê Contratação Dirêta, encàminhará, exclusivamente
âtravés do e-mail camara@camarapitanga,pr.leg.br, a proposta com a descrição do objeto ofertâdo, a marca

doproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,atéadataeohoráriciestabelecidos.
3.2. Todas as especificações do objeto contidas na prcposta, em especial o prêço ou o dêsconto ofeÉàdos,
vinculam a Contratada.
3,3, Nos valores propostos êstarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabaÍhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçãp do
objeto;
3.3.i. Os preços ofêrtadossêrão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprímento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõê o Termo de RefeÉncia, assumirdo o propenénte o compromisso de executar
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, êquipamentos, ferrame,ntas e utensílios
necessários, em quantidades é qualidades adequadas à pêrfeita exêcução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.
3.5. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores não poderão retiÉ-la, substituí-la ou modificá{a.
3.6. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a cámara Municipa I de

Pitanga receberá as propostas, através de seu Agente de Contratação, exclusivamente por
meio do email: camara@piranga.pr.leg.br, sendo encerrado o recebimento áa data fim de recebimento das
propostas.

3.7. lniciada a abertura de recebimento das propostas, os fornecedores deverão êncaminhá-las no e-mail
identificado e serão considêradas oficialmente protocoladas após a confirmação de recebimento pelo mesmo
método de envio.
3.8. Havendo propostas íguais ao menor valor já ofertado, serão observados os critérios de desempatê
previstos no art. 60 da Lei np 14.133/2021.

4.1. Encêrráda a fase de ênvio das propostes, será verificada a conformidâdê da proposta clessifhada em
primêiro lugar quento.â adeiluação do objeto ê à coÍnpatibilidadê do preço em rêlação eo estipulado para a

ôo ntratação.
4.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar qcima do preço máximo definido para a

contretâção, hevêrá nêgocieção de condiçôes mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, seÉ encamlnhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresêntado o melhor preço,
para que seja obtída a melhoÍ proposta com p-reço compatív€l ao estipulado pela Administração.

Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
CgP 85.200-000 : Pitanga - Paraná

camara@pitanga.pr.leg.br

cÂTuann MUNIcIPAL DE PITANGA

3. DO ENVIO DA PROPOSTA

4. JULGAMÉNTO DAS PROPOSTAs DE PREçO
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4.2.2.A negociação poderá ser fuita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de
classificáção, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
4,3. Em qualquer caso, concluídâ a negociação, se houver, o resultâdD será registrado na ata do procedimento
da dispensa de licitação.

4.4. Constatâd€ a compatibilidade entre o valor da proposta ê o estipulado para a contrâtação, será solicitada
ao fomecedor a adeguação da proposta ao valor negociad.o, acompanhada de documentos complementares,
se necessários. '

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior â 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.6. Será desclassificada a pioposta vencedora que:
4.6. 1. contiver vÍcios insanáveis;
4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizades neste aviso ou em seus ânexos;
4.6,3, apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contÍatação
após a negociação.
4.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrâção;
4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquêr outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que
insanável.
4.7. quando o fornecedor não conseguir comprovâr que possui ou possuirá recursos suficientes para executar
a contento o objeto, será considerada inexequível a pÍoposta de preços que:
4,7,1, fot insuficiente parã a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de.valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos rêspectivos encargos, ainda quê o ato convocãtório da dispensa não tenha estabelecido limites
mÍnimos, exceto quando se referirem ã materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os
quais ele renuncie a parcêla ou à totalidadê dâ remuneraÇão.
4.8. Se houver indícios dê inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos compl€mentares, a Câmara Municipal de Pitanga, a seu critério, poderá realizar diligências
para que o fornecedor comproye a exequibilidade da proposta.
4.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida
â manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto,
4.10, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta subsequente, e, assim
sucessivamente, nà ordem de classificação.
4.11. Somênte após e aprovâção da proposta pelo Agente de Contratação e equipe de apoio, será iniciada a

fase de habilitação, observado o disposto no item 5, neste Aviso de Contratação Dlreta.

5.1. O Agente de ContGtação e equipe de apoio procederãô a análise e â inclusão no processo administ
dosseguintes documentos, para as habilitaçôes fiscal, sociâl ê trâbalhísta:
| - a inscrição no Cadastro de Pêssoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

lll - a regulâridade perãnte a Fazenda fedenl, estadual e municipal do domícílio
ou sedê do lÍcitantê, ou outra equivalente, na forma da lei;
lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimênto dos êncargos sociais instituídos por lêi;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
Vl - declaração unificada, conformê Anexo Ill;
Vll - Declaração Lei Geral de Proteçâo de Dados - Lei ne L3.7O9/2OL8.
5.2. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente perniitidos.
5,3. Se o fornecedor for a matÍiz, todos os documentos deverão estar em nome da màtriz, e se o fornecedor for
a filial, todos os documentos deverão estar êm nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e

no caso daqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamentê, forem emitidos somênte em
nome da matfiz.

5. HABTUTAçÃO
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5.4. serão acêitos registros de CNPJ de fornecedor matriz ê filiâl com diferenças de númeroste documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.
5.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 5.1, o

Agente de Contratâção e/ou comissão de apoio entrará em contato com a empresa, através dê email,

solicitando o seu envio.
5.6. Hâvendo a necessídade de envio de documentos de habilitação complementares, o fornecedor será

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.7. Somentê haverá a necessidade decomprovação do preenchimento de rêquisitos mediante apresentação

dos documentos origina is não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

5.8. Será inabilitadô o fôrnecedor que não comprovar sua habilitação, sêia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
5.9. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequênte e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação
5.10. constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se'cortclua pela contrâtação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento êquivâlente.
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 dias úteis, contados a partir da datâ de suâ convocação, para assinar o

Termo de Contrato gLacêitar instrumento equivalente, conformê o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

Aviso de Contratação Direta.

6.3. O Acêite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado, implica o
reconhêcimento de que:

6.3.1. reÍerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 14.133. de 2021;
6.3.2. a contrâtada se.vincula à sua proposta e às previsões contidas nô Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;
6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas p revistas nos ârtigos 137 e 138 da Lei

n9 14.133, de 2021e reconhêcê os direitos da Administrd çao previstos nos artigos 137 e 139 da mesme Lêi.

6.4. o prazo de vigência da contratação é o êstabelecido no Termo de Referência.

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a

vigência do contrato.

7.1, Comêtê infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no ert. 155 da

Lei ne 14.133, de 2021, quars selam:
7.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
7.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamênto dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
7.1.3. dâr causa à inêxecúção total do contrato;
7.1.4. dêixar de êntregar a documentaçâo exigida para o certame;
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
7.L.6. não celêbrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
7.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo
justificado;
7.1,8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o ceÉame ou prestâr declaração falsa
durante a dispensa êletrônica ou a execução do contrato;
7.1.9. fraudar o procedimento ou pràticar ato fraudulento na execução do contrato;

6. CONTRATAçÂO

7. INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS
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7.1,10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

7.1.10.1. Considera-se comportamênto inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condiçôes de
participação,. quanto.ao ênquadramento como ME/EPP ou o conluio êntre os fornêcedores, em qualquer
momento dã disp€nsa, mesmo após o encêrramênto da fase de lances,
7.1.11. prâticar etos ilÍcitos com vistas a frustrer os objêtivos d€ste certâmê.
7.1.12. praticer ato lêsÍvo prêvisto no art.5e da Lei ne 12.846, de 19 de asosto de 2013
7.2. O fornêcedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteíores ficará sujeito, s€m
prejuízo da responsabilidade civile eriminal, às seguintes senções:
a) Advertência pela falta do subitem 0 destê Aviso de Contratação Direta,quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de eté 30% (trintâ por cento) sobrê o vâlor êstimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelã conduta
do,fornecedor, por qualquer das infraçôes dos subÍtens 7.7,7 a 7.7.72;
c) lmpedimento de licitâr e contratàrno âmbito da Administração Pública direta e indireta do êntê
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subit ens 7:!.2 a 7.L,7

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar â imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade parà licitar ou- contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens'7.1.8 a 7.1.12, bem como rios demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Diretanão exclui, em hipótese alguma, a

obriBação de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156. §9e)
7,4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156. §79).

7.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157)
7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gârantia
prêstada ou sêrá cobrada judicialmente (art. 156. §8c).
7.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança llJdicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 30 (trintâ) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridâdê
competente.
7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que asseguÍe o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgrafos do art. 158 da Lei nP

14.133 de 2O2 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
parâ licitar ou contratar.
7.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1c):
7.9.1. a naturêza e a gravidade da infràção cometida;
7.9.2. as p€culiaridadês do caso concreto;
7.9.3. as circunstâncias agravântes ou atenuaítes;
7.9.4. os denos que dêlâ prolierêm para o Contrâtante;
7.9.5. a implanteção ou o apêrfeiçoamento dê progrâma dê integridade, conforme normas ê orientações dos
órgãos de controlp.
7.10. Os atos previstos como infrações administrativâs na Lei nt 14.133. de 2021, ou êm outras lêis de licitações
e contratos da Administraçâo PúblÍca que também sêiam tipfficad os como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 1e

dê arosto de 2013. serão apuádos e jultados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procediméntale autoridadê competente dêfinidos na rêfêrida [êi (art. 159).
7.11. A pêrsonalidadê jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direitg pâra facilitar, encôbrir ou dissimuler a pÉtica dos atos ilícitos prêvistos n€ste Contràto ou paía provocaÍ
'confusão patriÍfionial, ê, nessê caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa iurídica serão estendidos
aos sêus administradores e sócios com podcres de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo Íamo.com relação de coligagão ou controle, dê f"to ou dê dirêito, com o Contrâtado, observados, em
todos os casos, o contrâditório, â âmpla dÊfêsâ ê . obrigatoriedade de análisc jurídica pÉvia (art. 160) r

7.12. O Contrdtante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplícação da sanção,

informar e manter atualizados.os dados rêlativos às sanções por êle eplicadas, para fins de publicidade no
CedastÍo Nâcional de Empresas lnidôneas e Suspênsas (Ceis) e no Cadastro Nàcional de Empresas Punidas
(Cnep), instltuÍdos no âmbito do Podêr Exêcutivo Fêdêrel. (&L!lq!)
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7.13. As sanções dê impêdimento de licitar e contrâtar e declaração de inidonêidadê para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133 de 2021.

7,14. As sánções por atos praticados no dêcorer da contratação estão previstas nos ânêxos a êstê Aviso.

8-1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a
Administração poderá:
8.1.1. fixar prazo para que os fornecedores interessados possam edêquar as suas propostas ou sua situação no
que se refere à habilitação; ou
8.1.2. republicar o procedimento; ou

8.1.3.valer-se, para a contrateção, dê proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilêgiândo-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.
8.2. As providências dos subitêns 8,1.2 e 8.1.3 também poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
8.3. Havendo a necessidade de realização dê ato dê qualquer natureza pêlos fornecêdores, cujo prazo não

conste deste Avlso de contratação Dirêta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agênte-competente da

Adminiíràção na respectiva notif icação.

8,4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do
negócio diante da inobservância de quaisquer mensa8ens emitidas pela Administração.
8.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

Íundâmentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia para fins de

habilitação e classificação.
8.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçâo Direta sêrão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compromêtam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação,
8.7. os fôÍnecêdorês assumem todos os custos de preparação ê apresêntação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemênte da condução ou
do résültâdo do processo de contrateção.
8.8. Em caso de divergência entre disposições dêste Aviso dê Contratação Direta e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

8.9. lntêgram êste Aviso de ContÍatação Direta, para todos os fins e efêitos, os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência;

b)Anexo ll- Minute da Proposta de Preço;

c) Anexo lll - Declaração Unificada;
dlAnexo,lV - Declaração Lei Geral de Proteção de Dados - Lêi nc 13.709/2018.

8. DAS DrSPOSrçÔES GÊRA|S

Pitanga, _ dê fêvorêiro de 2024.

Assinatura da autoÍldade competente
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. UNIDAOE REQUISITANTE

Direção gerel

2 - OEIEÍO
Contrâtação dê prcstador dê serviço êspecianzado perâ dêsinstalâÉo e reinstalâção, na sede da Cámara
Municipal, de 7 aparelhos de ar condicionado (dois dples de 30.000BÍUS ê cinco de 12.0008TUS), além do
fornecimênto dê todo matêriel necessário para execução do sêrviço.

4 - DESCRTÇÂO DEri\lr-[ADA !8 !E]EÍq
A contrdtada forn€cêÉ todos os materiais e equipamentos necessários paril o proéesso, incluindo os

dutos dê cobrÊ, manguêir3sdê água, tubos de isolamento, entrê outros.
O processo de .dêsinsteleção dos aparehos dê ar condicionâdo seÉ cuidadosamente realizado,

garántindo a rêmoÉo segura e adequada dos êquapamêntos €xistentês, êvitando danos à estruturâ do prédio.
' Os aparêlhos de arcondicionado serão il3talados, lêvàndo êm consideràção a distribuição ideal dos

equipamêntos para garantir uma.refrigêração êficiênte.
Os motores dos condicionadores de ar serão cstratêgicamentê cscondidos em loceis designados,

como no telhado ou em áreas especÍficas do pÉdio, de forma â miniÍnizar o lmpacto visual e sonoro.

A empí€sa contratada se responsabilizerá pêlos mat€riais utilizados e pelos serviços de abêrture. de

espaço pãra a acomodação dos tubos ê câbos nêcessários, êstando excluÍdo dos serviços apênas a parte de

reboco e acabamento das parêdês.
, Sêrá reallzrde a dêsinstalação de tÉs motorês de aparelhos de ar condicionado quê encontràm-se

instelados na3 parades latenis do pÉdio da Câmara (segundo piso) ê instalados novamente mais próximo do

t€lhado do primeiro piso, ficando oculto pela platibanda. A poiência de dois desses aparelhos é de 3O.OOO BTUS

e um de 12:00O BTU' sendo quê todos necessitalão de ajustes nes tubulaçôês, que sêÉo embutidas na parede

e terão sêus drenos direcionados pârá as calhas do telhado.
Um dos aparàlhos de 12.000 BTUS que se êncontra instaledo na parede da sãla do prêsidânte será

direcionado parâ o telhedo do segundo piso,.nêcessitando tembém dos seÍviços dB êmbutir na paredê o tubo
de cobre e o drcno de água.

Os outros 3 aparelhos de ar condicionado são dê 12.000 BTUS e estão initalados no primêiro piso,

sendo necersário o dirÊcionamento do motor em. cima do têlhado, onde ficará oculto atÉs da plâtibende.

Nêssês casos também necêssitâÍqros dos serviços de desinstalar e insteler os motoÍês e âinda de embutir
tanto os tubos de cobre, quanto os drênos de água nas paredes.

5 . FORMA DE EXECUCÃO

O prazo pará a execuçâo dos serviços é de 15 mntados da autorizaçãd para início dos serviços.

Aetês dê iniciar qualquer trabalho, é essencial a contratada prepaEr o local, garântindo acesso

adequado às áreas onde osaparelhos de ar condicionado serão instalados.

3 . JUSTIFICATIVA DA CONTRATACÃO

Está em êxêcução na Câmarê Municipâl de Pitãnga o contrato ne 512023, qur teve por objeto a

contratação de serviços comuns de engenharia a serem realizados no pÉdíó do legislativo, envolvendo reparos
e pintura na paÉe extLrna das lnstâleçôês. llo dêcorrer dos trabalhos ldentlficemos a possibilidade de ocuhar
05 motores dos ares condicionados, que hoje estão fixados nas paredes extamas, e também de rÊgularizar a

questão do escoâme-nto de água desses êquipemêntos.
Com êsta implêmêntação, dê tirar os motores dos ares condlcionados destas pâredes extêrnas,

visualizamos a valorização do imóvel, um bem público, além de promover a ségurança de todos que transitam
pelas dependências extema, considerendo que os motores são peças pesadas, ficam expoltas às ações do
têmpo, e estão fixados em paredes altas. Transferindo os motores deíes ares para o telhado, ou os instalando
em locais me[hor apropriados, também êsterêmos evitando qúê a água dos drenos caia nas calçadas, o que
pode provocar queda de pessoas que por ali transitam, bem como evitar infiltrações nas paredes e Qisos do
imóvel,.pois eles seÉo corretamente direcionados.
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A contratadâ especiâlizada irá desmontar os aparelhos de ar condicionado de maneira cuidadosa,

desconectando os componentes elétricos e removendo os equipamentos existentes sem causar danos à

estrutura do prédio.

Os locais designados como esconderüos dos motores serão preparados, e serão -feitâs quaisquer

modificações necessárias na estrqtura do prédio para acomodar os equipamentos de forma segura e eficiente.
O isolamento acústico e térmico adequado deverá ser aplicado conÍorme necessário parà garantir o

desempenho ideal e minirnizâr a transmissão de ruído.
Deverão ser tomadas medidas pârâ garantir o acesso adequado aos motores para fins de

manutenção e reparo.
Após a instalação, sêrão rêalizados têstes completos para verificar o funcionamento correto dos

aparelhos, incluindo a verificação de vazamêntos, a calibração dos controles e a medição da temperatura.

6. CRITÉRIOS DE SELECÃO

o prestador de serviços sêrá selêcionado @r meio do critério de menor preço

7 . REQUISITOS DA CONTRAÍAÇÃO

7.1. o contratado deverá atender aos rêquisitos de habilitação e qualificação técnica estabelecidos na Lei

Federal ne 14.133/21.
7.2 Subcontratação: Não será admitida a subcontiatação do objeto contràtual.
7.3 Garantia do Serviço: O prazo de garantia contratual dos sêrviços é aquele êstabel€cido na Lei ne 8.078, de
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
7,4 Garantia da Contratação: Não haveÉ exigência da gerantia da contratação dê quê tretam os ârtigos 96 e

seSuintes da Lei Federal ne L4.133, de 2O2L.

8 - CRITÉRIOS DE MÊDIÇÃO E PAGAMENTO

8.1 SeÉ indicada a retenção ou glosa no pegamênto, proporcionâl à irreSularldade vêrificada; sêm pr€juízo das
sançóes cabíveis, caso se'coníate que a Contrâteda:
a) não produzir os resultados ecordados
b) deixar de executar, ou não êxêcutãfcom a qualidade mínima exigida os serviço5 contratados; ou
c) deixar de utilizar materiais e rêcurso3 humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qurlidadê ou quântidade infurior à demandada.
8.2 A aferição da ex€cução contratual pan fins de pagamênto cónsidêreÉ a êfêtiva realizaÉo do serviço.
8.3 O Contrdtado fica obrigado a iêparar, corrigir, rêmovêr, rÊconstruir ou substituir, às suas expensas,,no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, dêfêitos ou incorreções resultantes da execução ou
meteriais empregados, cabendo à fiscalização não atêster e últime e/ou única medição de sêrviços até que
sejam sânedas todes as eventuais pêndências que possam vir e ser epontadas no Rêcebimento Proviório.
8.4 Os sêrviços podêÉo ser rejeitadoP, no todo ou êm pertê, quando em dêsacordo corn as especificações
constantes nêstê Têrmo de RefeÉncia e na proposte, sêm p§uízo da aplicação das panalidades.
8.5 Os servlços serão recebidos definitivamente no prâzo dê 10 (dezl dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridede compêtente, aÉs ã veÍificação da qualidadê ê quantidadê
do serviço e consequente aceitegão mediantê termo dêtalhado, obedecendo os setuintes procêdimentos:
a) Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,-pelo contrâtado, de iàconsistências
verificadas na execução do obiêto ou no instrumento de cobrança.
b) O recebimento provisório ou defínitivo não excluiÉ a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
sêrviço nêm a rcsponsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrátd.
8.6 A nota fiscal deveá êstar acompenhada das certidões de regularidadc fiscal ê trebalhista.
8.7 Para fins de liquidação, o setor éompetênte deve verificar se a Nota Fiscel ou Fâturê apresentada expressa
os elementos necessários ê essenciais do documêÍto, tais como prazo de validade, data da emissâo, dâdos do
contrato ê do órgão contratantê, pêríodo respêctivo da execução do contrato, valor e pager e eventual
destâquê do velor das retenções tribÍrtárias câbfuêis.
8.8 Havêndo êrro na aprêsênteção da Nota FiscauFaturâ, ou circuníância que impêça a liquidação da despesa,
êsta ficará sobrestede até quê o contratado providenciê as medidas saneadoras, reiniciendo-sê o prôzo após a

comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus à contratante;
8.9 O pagamento será rcalizado através de bolêto ou trânsfeÉncia bancária.

cÂTuane MUNIcIPAL DE PITANGA
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8.9.1 S€ o vàlor for abaixo de RS 5:000,00 a trônsfêrênc,a sêrá rêalizada somêntê pâra a Ceixa Econômlce

Fêderal através de crédito em conta co.rente cujos dedos bancários dêverão seÍ fornecidos pêle contratade.
8.9.2 Se o valor for acime de RS 5.000,00 a trànsferência pod€rá sêr Éalizâde também parâ outrâs instituições
bancárias átravés de crédito êm conta corrente cujos dados bencários deverão sêr fornecidos pêla contratade.
8.9.2 O pagamento por chave PIX será Íealizedo pâra a châvê iílformada pêla contratada na nota fiscel.
8.10 O prazo par. liquidação e pâgamento sêrá de até 10 (dez) dias a çontar do aceite da nota fiscal.

E.10.1 O prazo de que trdtâ o subitem 8.10 poderá ser excepcionalmerÊe prúrrogado, juíificadamente, por

igual pcríodo, quando houver necessidade de diligências para a afurição do atandimento das exigências
contratuaís.

.8.11 Quando da emissão da nota fiscauÍatura, o fornecedor devêrá destacar o valor das retênções dos tributos
cabíveis ou, se for o caso, apresentar declaração nos t€rmos da lnstrução Normativa da Secreta.ia da Receita
Federdlvigente.
8.12 Correrão por conta da contratada todas as desp€sas de seguros, transporte, tributos, encar8os

trabalhistâs e prêvidenciárias decorrentes da prestação dos sêrviços.
8.13 A Câmarâ Municipal de Pitanga podeÉ deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas
ou indenizações devidas pela contratada.

9 - ESTIMATIVA DO CUSTO E OOTACÃO ORCAMENTÁRIA.
9.1 o valor estimado para a contratação é de RS 6.000,00 (seis mil reais).

9.2 As desp€ses decorrêntes da prêsênte contratação correrão por conta do seguinte recurso especíÍico
consiSnado no orçamênto da Câmara Municipalde Pitanga:
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90.30.24.00 - Material para Manutenção de Bens lmóvêis.
01.001.01.031.0101.2.108.3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDtCA

3.3.90.39.16.00 - Manutenção e crnservação de Bens lmóvêis.

10 - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA

10.1 Executàr o objeto dêste instrumento de acordo com Termo de Referência, e demais cláusulas contratuais,
dentro dos padrõês dê qualidade exigidos.

10.2 lnstruir a execução do ob.jeto do contrato com as notas fiscais correspondentes.
10.3 Cumprir todas as lqis e postuGs federais, estaduais e municipais pertinentes e responsabilizar-se por

todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

10.4 Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do
Contrato, bem como as contribuições devidas à Previdê-ncia Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e

de acidêntes de trabalho e quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto
pactuado.

,10.5 Responder perante a contràtante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora
ou de sua omissão, na execução do Contrato.
10.6 Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de
danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuída por força de lei,
relacionadas com o cumprimento do Contrato.
10.7 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) os seÍviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçôes resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da contratante.
:.0.8 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, de

conformidade com as normas e determinações em vigor,
10.9 Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
10.10 Não permitir a utalização dê qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendlz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
10.11 Não transferir a terceiros, por qudlquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquêr das prestaçôes a que está obrigada.
10.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionarirento dos quantitativos de sua
proposta.

s
I
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10.13 Apresêntar à Câmara, caso esta vênhâ â soliciter, a programação geral dos seus serviços com base em
indicações fornecidas pelo mesmo.
10.14 Conduzir os trabalhos ora contrâtâdos de acordo com as Normas Técnicas aplicáveis, com estrita
observância da Legislação êm vigor.
10.15 Aceitar, nas mesmas condiçôes mntratueis, os acréscimos ou supressões até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento).

11 - DAS OERIGACÕES DA CONTRATANTE

11.1 Fornecêr todos os dados ê especificações necessárias à completa e corréta execução do objeto.
11.2 Acompanhar e fi6calizar o cumprimento das obrigações da Contratada.
11,3 Efetuâr o pagamento dêvido à Côntratada, na forma estabelecidà neste Termo, após a êmissão e

aceitação da,Nota Fiscal Eletrônica.
11.4 Ofêrecêr todâs as condições e informaçôes necessárias para que a Contratada possa executar os sêrviços
dentro das especificações exigidas neste Termo de Referência,
11.5 Notificar, por escÍito, a Contratada na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contratci,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas em lei.

12 _DA FI5CALIZAÇÃO

12.1 O servidor luri de Oliveira é o responsável pela fiscalização contratual.
12.2 O contrato deverá ser executado fielm€ntê pêlas partes, de acordo com as cláusulas avênçedas e as
normãs dâ Lei ne 14.133, de 2O2!, e cada parte responderá pelas consequências dê sua inêxecução total ou
parcial.

12.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizadâ pelo fiscal do contreto, ou pêlos respectivos
substitutos.
12.4 O fiscal do contrato anoterá em regisÚo próprió todas as ocorrêncies rêlecionedas à execução do
contrâto, detêrminando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
12.5 O fiscel do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, asituação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sue competêncie.
12.6 O contratâdo seÉ obrigado a repanrr, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no
total ou em partê, o objêto do contrato êm que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorrêçõês resultantes de
sua exêcuçâo ou dê mâtêrhis neh êmprê8ados.
12.7 O contrâtado sêrá rêsponsávêl pelos danos causados diretamente à câmara ou â tercêiros em Íazão da

execução do contrâto, e não exciuirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamênto
pelo contràtantê.
12.8 Somentê o contratedo será rêsponsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantês da êxecução do contrato.
12.9 A inadimplência do contrôtado em relaçãô aos encargos trabalhistas, fiscais e comêÍciais não transferiÉ à

Câmara a responsabilídade pelo s€u pagâmênto e não poderá onerar o objeto do contrato.

13 - DA VISITA TÉCNICÂ

13.1 Até o dia final para o encaminhamento de proposta, aos eventuais interessãdos, mediante pÉvio
agendamênto junto eo Dêpartamento de Administração, será permitida a realização de visita técnica nas

dependências da Câmara de modo a permitir a mensuração dos gastos com a r€alização do s6rviço.
13.1.1 A não rêalizâção da vistoria implicará na presunção de que as espêcificâções e condiçôês do aviso de
contrateção direta foram suÍicientes para a elaboração da proposta pela licitante.



CÂMARA MUNICIPAL DE PITAN
Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Rostal

CEP 85.200-000 - Pitanga - Para
camara@pitan ga.pÍ.leg.bÍ

1, IDENTIFI DO PROPONENTE

2. PROPOSTA

a) Considerando as informeções contidas do Termo de Referência (Anexo l) do aviso dê contratação direta ne

1/2024, interessada na contratação do objeto da aludida licitação, vêm a emprêsa acima qualificada a propor à

Câmarô Mu I de Pita PR o fornecimento de serviço conforme planilha abaixo:

Ruô Viscondê dê Guarâpuava, 311
Centro Administrativo 28 de Janeiro
www.pitan ga.pr.leg.br

NOME EMPRESARIAL

CNPJ: .MAI

ENDERECO COMPLETO:

AGÊNCIA BANcÁRIA:

Ptx

REPRESENTANTE:

RG:CPF

E-MAIL:TELEFONE:

Descrição
Valor Total (RS)Obs: Preêncher este campo com a dêscrição detelhadâ e prêcisa do

objeto e dêmais elementos indispênsáveis a sua carectêrização

devendá atender as especificaçõês mínimas constãntes no Têrmo

de Referência - Anexo I do presentê áviso de contratação diÍêta.

reconhecimento de firrna.

assi
S

I

ANEXO II

MODETO DE PROPOÍAT

b) A.úelidàdê da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.

Local, data
carimbo da empresa
Nomê e cargo da pessoa que assina.



cÂrunnn MUNTcTPAL DE PTTANGA

Aviso de contratação dircla ne !2024

Pelo presente instrumento, a êmpÍesa.,........., CNPJ n9......." com sêde i?..,........, através de

seu representante legal inf ra-assinado, declara:
a) sob as penas do art. 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de
pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n9 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos
supervenientes qu€ conduzam ao seu desenquadramento desta situação;

!|para os fins do disposto no inciso XXX|ll do art.7e da Constituição Federal, não emprega mênorês de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade;
c) que até a presente data, inexistem f"tos supervenientes impeditivos para habilitação no presêntê processo

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) que não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando aptâ a

contretar com o poder público;
e) não possuir no quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contrôtante
ou rêsponsável pêla licitação;
f) comprometêr-se durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçô€s assumidas, a

manter todas âs condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
g) que não está impedido de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas;
h) que não possui âdministrador ou sócio com poder de dirêÉo, familiar3 dê dêtentor de cargo em comissão
ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou contràtação oude autoridade
hierarquicâmente superior no âmbito do órgão contrâtante.

Local, data - Cerimbo da empresa - Nome e cargo da pessoa que assina

3 Parà os.fins do disposto neste item, consideá-se Íamiliar o cônjuge, o companheiro ou o pârêntê em linha
reta ou colateral, por consantuinidadê ou afinidade, até o terceiro grau (ert. 59, incisg V, da Lei Fêderal nc
12.813, dê 16 de maio de 2013 e art. 2c, lnciso tll, do Dêcrêto Fêdêrâl n.e 7.203, de 04 de junho de 2010, aqui
aplicados por analogia, e Súmula Vinculentê/STF nc 13);

Rua Visconde de Guarapuava, 311 - Fone/Fax l4Z) 3646-3443 - Cx. Postal 106
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-O0O - Pitanga - Paraná
www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.bÍ

At{EXO l
MODETO DE DECTARACÂO UI{IFICADA,

'Obs.: Estadeclaracão
assinadaoelo(s) seuís) rêoresentante(s) leoal{is) ê/ouDrodradoríês) dêvidamentehabilitado(s) É
disDensado o reconhecimento d€ firÍna.



cÂrunnn MUNIcTPAL DE PrrAN
Ruà Visconde de Guarapuava, 311
Centro Ádministrâtivo 28 de laneiro
www.pitanga.pr.leg.br

- . Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal 106
- CEP 85.200-000 - Pitãnga - Parâná

camara@pitan ga.pÍ:leg.bÍ

ANEXO,IV

oEcLNrAçÂo LEr GERAT. DE pnorEçÂo DE DADos - rEr rr.t0gl2ota

Fir ppEqÀ.

Ct.P,, T
ENDERECO:
YFI ÊEôNE.

F-túÁti .

DEclARo estar ciente, em relação a Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), Lei ne 13.709/2018, que a Câmara

Municipal de PitenSa utilizar-se-á dos dados e ihform.ções coletadas e liberadas pela entidâde pâra a

finalidade prevista no àrtigo 7e, inciso lll e V, exclusivamente quando nêcessários para a fiel execução dos

serviços objetos dêste procêdimênto licitatório e cumprimento de normas, regulamentos, termos de ajuste de
conduta, realizando seu dêscarté sêguro (eliminação) ou çonservação, na forma do artigo 16, inciso lll da

referida LGPD.

de 

-d.2Q24

Assinatun do repiesentante legal


